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DECRETO N° 030/2006 

Abre Crédito 	Adicional 	Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL 'DE UMUARAMA, ESTADO ,DO.PARANA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.765 de 
14 de dezembro de 2005; 

DEC-REJA: 

Art. 1°. Fica aberto na FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte ml reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

5000 - FUNDAÇÃO DA CULTURA, ESP.LAZ TURISMO 
5001 - GABINETE 

5001.0412200052.090 - Adminisfraçãó da Fundação 
- FONTE DE RECURSOS 01001 

5808/3.1.90.139N - Obrigações'Patronais 8:000,00 
5809/3.3.90,30.00 ,-,Material.déÇdnsymo 8.000,00 
5828/3.3.90.36.00 - Outros.Serviços de Terceiros Pessoa Física 

rif 

4.000,00 

-TOTAL 	' 20 000,00 

Art. 2°. Pára cobertura 	 ânterior, fica reduzida 
parcialmente a segu:in___ted, 

LAZ TURISMO 
,.56311:1r.»0:613JNEW-EE-= cOrAvP:se 

5001.2781200662.092 - Manutenção da Diretd-r-iõdé-Egioete e Lazer 
- FONTE DE RECURSOS 01001 

6058/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	20.000,00 

,-TOTAL 	  20.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2006. 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 



N") 
ÉrdÃ•sisumli; 

OU 30 .1"31141 
A VIARAci OG 00/V 

, 

• 

: 

PURLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

(-íie'iq.o 	;G/45 " 	t• 

 

	

UMUARAMA, _ P - 	0 i.  

DIVISÃO DE SERVI OS GRAIS E PATRIMÔNIO 

.•5'" 

-5 


	00000001
	00000002

